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rtrt_ ., Prefeitura Municipal da Estancia Balneiria de Ullalllla 
Estado de São Paulo 
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GABINETE DO PREFEITO 

L8I H2 290, D::!.: 04 DE S;:."TEr.IBRO DE 1970. 

•'-Ld;oriza o Executivo a abrir crédito 

es2ecial.-

... F_....A......,c ___ o __ "'"s_,=\ JL.f.li q_ ue a Câmara 11Iuni cipal !!:. 

provou e eu sanciono e 2romulgo a seeuinte lei: 

Art. 12 - Fica o ilicecutivo autorizado a abrir, no Serviço de 

Águas G Est;Ôtoi:i da Prefei tnre., ura crédito especial 

até o i:1.ontante de Cr$. 70.000,00 (setenta mil cru.-

zeiros), deBtinudo a ocorrer as des.pesas com as o
bras complementares de colocação de tubos de adução 

da rêde grinci~1D.l da nova 2"dutora da cidade.-

Art. 22 - Os recursos para cobertur<õt do presente crédito serão 
fornecidos: 

a) - Cr~. 40.000,00, por conta do Fundo de Melhoria 
das Estâncias - FUI;;:::.:;sT .-

b) - Cr~. 15.000,00, por conta do saldo da verba do 

PLADI do exercício de 1965.-
c) - Cr$. 15.000,00, por conta de anulação parcial= 

da dotação 10.1411292 - Construção de Galerias 
Pluviais. 

irt. 32 - Esta lei entrará ei.J. vigor na data de sua .flublicação 1 

revogadas as cii;sposições em contn1rio. 

Ubatuba, 04 de setembro de l970. 

~J::::::::~~ 
Prefeito I>Iuni cipal 

Clau~o~, 
Chefe do Serviço de Contabilidade e Finanças 

~~ 
Chefe do Serviço de Águas 

e J3sgôtoa • 
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GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da lei número 290, de 04 de setembro de 1970. fls. 2 

Pu.blicada na Seção de Expediente e do Pessoal e 
registrada na Seção de Estatística e Documentação do Serviço dos 
Neg6cios Internos e Jurídicos da Prefeitura Municipal da Estân
cia Balneária d.,. Ub~ ba, em 04 de B et embro de 1970 • 

. ?' 

Chefe da Seção - SEP. 

1 1 ! ' 1-vt.v.;,. /!J;>:/<ct::CJ..t t~ . __ 
Iij?zia ~A= doB. SuÔesso 
C11efe da Seção - SED. 


